
 
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº             - PLEN 
(ao PL 4401, de 2021)  

 
 

 
Dê-se ao caput do art. 3º do Projeto de Lei (PL) nº 4401, de 2021, a 

seguinte redação:  
 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se ativo virtual a 

representação digital de bem ou valor denominada em sua 

própria unidade de conta, cujo preço pode ser expresso em 

moeda soberana local ou estrangeira, negociável ou transferível 

eletronicamente com a utilização de criptografia e de 

tecnologias de registros distribuídos, que pode ser utilizado 

como forma de investimento, instrumento de transferência de 

valores ou acesso a serviços, não incluídos:” 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A emenda é necessária para adequar o texto do PL à definição de ativo 
virtual já adotada pela Receita Federal do Brasil desde o ano de 2019 
(Instrução Normativa nº 1.888/2019). 

 
O texto ora apresentado amplia a abrangência do conceito de ativo 

virtual para que as novas tecnologias e suas possibilidades de aplicação 
possam vir a ser abarcadas pela lei, possibilitando o incremento de inovação 
e desenvolvimento econômico no nosso país 

 
A emenda também busca sinergia à postura adotada por entidades 

internacionais como o Bank for International Settlements - BIS, o Financial 

S
F

/
2

2
7

3
7

.
1

2
5

6
0

-
4

1

00001
PL 4401/2021



 
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

Conduct Authority - FCA e o Markets in Crypto-Assets da União Europeia 
– MiCA. O conceito de ativo virtual previsto no projeto de lei deve 
incorporar expressamente a criptografia e as tecnologias de registros 
distribuídos – DLT. 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador IZALCI LUCAS 
PSDB/DF 
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